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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA

Praça João Alberto Zaneti, s/nº - centro

Cep: 78.548-000 – Nova Santa Helena - MT

Telefone: (66) 3523-1035 – fax: (66) 3523-1036

E-mail: prefeitura@novasantahelena.mt.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2021
DECISÃO




Vistos, etc....

 
 


Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, e, considerando as razões expendidas, em especial a fala do Dr. Atalias de Lacorte Molinari, RATIFICO, conforme disposto no art. 26 da Lei 8666/93, com fulcro no Artigo 25 Inciso I da Lei Federal 8.666/93, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a favor da contratação da empresa AKIYAMA S.A. - INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS inscritos no CNPJ nº 02.688.100/0004-20 para o fornecimento de equipamentos de identificação e licenças de uso de softwares de cadastramento para atender o Posto de Identificação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT, perfazendo o valor total da contratação em R$ 15.495,94 (quinze mil quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa e quatro centavos). Tal contratação justifica-se em virtude da citada empresa ser a única credenciada para o fornecimento e detém a exclusividade para a comercialização em todo o território nacional dos produtos e softwares ora contratados, o que torna inviável a abertura de processo licitatório em razão da inviabilidade de competição. Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenhamento da despesa na dotação do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 




P U B L I Q U E – S E





Nova Santa Helena/MT, 09 de Fevereiro de 2021.

PAULINHO BORTOLINI
Prefeito Municipal


